
 
CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

AUTÓGRAFONº 103, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.

Denomina a área desapropriada pelo decreto municipal nº 4265/1989,. com

6.786.50m?, localizadana rua São LucasEvangelista, esquinacoma rua SãoTimóteo,

no loteamento denominado Parque General Osório, como PraçaExpedito Ferreirados

Reis.

Autor: VereadorHélio Silva.

O PREFEITO DO MUNICÍPIODE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

lei:

Art. 1º- A área desapropriadapelo DecretoMunicipalnº 4265/1989, com 6.786,50m?,

localizada na Rua São Lucas Evangelista, esquina com a Rua São Timóteo, no loteamento

denominadoParque General Osório, passa a ser denominado como: Praça Expedito Ferreira dos

    

     
Reis.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Sumaré, 02 de setembro de 2025.
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HELIO SILVA ,*

Publicado na Secretariada Câmara Municipal de Sumaré, aos 02 de setembro de 2025.
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